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Trifásico

MAZEVEDO EMPREENDIMENTOS
I. EIRELI-ME
AV GOVR ROBERTO SILVEIRA 470 SA
1225
CENTRO(NI) / NOVA IGUACU, RJ
CEP 26210-220
CNPJ 17.469.835/0001-98

4.732.394.059-12

Leitura anterior
26/12/2025

Leitura atual
26/01/2026

Nº de dias
31

Próxima Leitura
24/02/2026

NOTA FISCAL Nº 070389913 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 26/01/2026

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33260160444437000146660010703899131073310445

Protocolo de autorização: 3332600005845878 - 26/01/2026 às 12:37:21

JAN/2026 18/02/2026 R$ 451,13

Por determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL(REN nº 1.095/2024), o número de identificação da sua unidade consumidora será alterado. Essa mudança segue
diretriz regulatória e não afeta o fornecimento ou a medição do consumo.
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CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

JAN/26 ------        324         31 

DEZ/25 ------        290         31 

NOV/25 ------        312         29 

OUT/25 ------        389         33 

SET/25 ------        359         30 

AGO/25 ------        371         32 

JUL/25 ------        338         30 

JUN/25 ------        458         32 

MAI/25 ------        409         28 

ABR/25 ------        318         31 

MAR/25 ------        354         32 

FEV/25 ------        464         28 

JAN/25 ------        257         29 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

10209181     Energia kWh Tarifa Convencional 38.695 39.019 1 324

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 26/01/2026 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
394,06. O não pagamento da fatura 12/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 18/02/2026, podendo ocorrer até 16/04/2026,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 
 DEZ/25 R$ 394,06 16/01/2026 

18/02/20264.732.394.059-12 *******451,13 JAN/2026 Autenticação Mecânica

83640000004.5.51130053106.4.13436047511.2.10104425891.7

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 324 1.15251 373,41 15,98 373,41 24,000 89,62 0,82660

Contrib Ilum Pública Municipal 71,24

Multa 2% conta de 12/2025 sobre R$ 323,91 6,48

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar
Bandeira Amarela 1,37

TOTAL 15,98 89,62

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010104425891


